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PREÂMBULO
O município de Águeda está a desenvolver e implementar uma estratégia de marketing territorial que visa reforçar a atratividade e competitividade da oferta territorial do concelho junto dos segmentos alvo, ou seja, dos atuais e potenciais “utilizadores” do território.

A criação de uma imagem de marca é um elemento fundamental para o reforço da atratividade, sendo um requisito para a operacionalização e afirmação dos vários projetos propostos. 

É com este enquadramento que se lança o presente desafio: concurso de ideias para o desenvolvimento do logótipo do concelho de Águeda. 

Com o objetivo de apoiar o trabalho criativo que se pede a todos os participantes apresenta-se, no presente preâmbulo, a estratégia de marketing, nomeadamente os segmentos alvo, posicionamento pretendido, visão e objetivos estratégicos.

1. Segmentação/target

Os macro segmentos alvos da estratégia de marketing de Águeda estão entre: turistas/visitantes, atuais e novos residentes, investidores e empresários e outras organizações.
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	Figura . Segmentos alvo da Estratégia de Marketing Territorial do Concelho de Águeda.


Tendo por base os macro segmentos alvo apresentados definiu-se uma segmentação fina a que se denominou por micro segmentação e que sistematiza em grupos específicos com impacto na projeção de Águeda como destino de referência. 

2. Posicionamento

O posicionamento trata-se de uma escolha estratégica que visa posicionar o concelho como um lugar credível, diferente e atrativo perante os segmentos e micro-segmentos alvo definidos.

Face aos segmentos alvo (macro e micro) identificados, torna-se essencial a identificação do posicionamento futuro para que a estratégia de marketing possa ser bem-sucedida através da retenção e atração dos grupos estratégicos.
1. Residentes
· Oferta habitacional (mais acessível, de diferentes tipologias e não centrada na cidade)

· Animação

· Envolvimento dos estudantes na comunidade e empresas

· Concelho e cidade atrativa, acolhedora e inclusiva

· Oferta comercial e cultural

· Espaços verdes

· Ofertas de emprego e formação especializada para ativos

· Oferta de alternativas de mobilidade intra e interconcelhias

· Disponibilidade de serviços tradicionais reinventados e disponíveis em todo o concelho e não apenas na cidade

· Promoção de um envelhecimento ativo e saudável

· Respostas sociais adequadas em todas as freguesias do concelho e estratégias de sucesso no combate a problemas de solidão e isolamento.
2. Investidores
· Níveis elevados de integração de preocupações ambientais e sociais nas empresas

· Aposta na eficiência energética

· Tecido empresarial inovador e competitivo

· Aposta na Inovação Aberta

· Espaços de localização empresarial de qualidade para diferentes fases do ciclo da empresa – incubação, lotes industriais, etc.

· Produção e comercialização de conteúdos de natureza cultural

· Adequada qualificação e disponibilidade de recursos humanos

· Oferta de formação contínua

· Forte interação com as atividades de investigação desenvolvidas por universidades

· Bom sistema de transportes e comunicações

· Espaços urbanos atrativos 

· Serviços públicos eficientes de apoio ao empresário

· Atividades de networking entre empresas e com outros organismos setoriais.
3. Turistas
· Pateira de Fermentelos reconhecida como um ponto de destaque nas atividades de lazer em contexto natural/rural da região Centro

· Oferta de programas ocupacionais de curta duração em torno da Pateira de Fermentelos, com princípios fortes de conservação e proteção da natureza

· Complemento de produtos de turismo de natureza regionais e nacionais

· Localização geoestratégica – eixos rodoviários e ferroviários

· Dinâmica empresarial e abertura ao mercado marcando tendências

· Disponibilidade de infraestruturas e serviços adequados: oferta de alojamento, espaços de conferências e formação, montras de produtos e espaços de lazer

· Espaço urbano de qualidade, com comércio, restaurantes e serviços, entretenimento e animação cultural

· Eficiência nos sistemas de transportes

· Forte ligação a redes internacionais

· Concelho aberto a eventos, mostras tecnológicas, etc.

· Aproveitamento económico da paisagem natural e construída, baseado na reinvenção das atividades tradicionais e em novas atividades

· Revitalização económica dos espaços rurais com novos produtos e serviços – bem-estar, sossego, desporto, etc.

· Novos empregos e fontes complementares de rendimentos – revitalização da agricultura – hortícolas, aromáticas, em regime de produção tradicional e biológica

· Acolhimento local do visitante

· Oferta eficiente dos serviços de informação

· Destino socialmente valorizado

· Especial preservação do ambiente

· Disponibilidade de uma oferta integrada de produtos com potencial turístico em Águeda e na região 

· Região sensorial - turismo de experiências e tradições.
4. Organizações setoriais
· Concelho de Águeda como referência em domínios empresariais e com entidades de referência localizadas no seu território

· Concelho dinâmico com um calendário de eventos de formação e partilha de conhecimento especializado nos setores de atividade estratégicos

· Concelho aberto e com forte capacidade de atração de conhecimento – plataforma de transferência à escala nacional, integrado em redes europeias

· Promoção de Águeda em canais de grande impacto na procura – televisão, programas de viagens e experiências turísticas, revistas da especialidade, integração de ofertas em instrumentos de divulgação como guias onde comer, onde dormir, escapadinhas de fim-de-semana na região centro, etc.

· Fins-de-semana: à descoberta de Águeda com promoção à escala nacional junto de operadores e meios de comunicação social.
3. Visão
Definir a estratégia de marketing territorial do Concelho de Águeda não é um exercício isolado, é um exercício de estruturação das opções de desenvolvimento tomadas ao longo dos últimos anos, opções estas que ditaram os condicionalismos e as potencialidades do território e dos seus recursos humanos. Assim, num cenário de reforço da competitividade e coesão, capaz de fazer face a desafios globais, urge definir um rumo estratégico para a promoção e divulgação de Águeda para os segmentos identificados, que será materializada num plano de ação. 

Decorrente do trabalho desenvolvido considera-se a seguinte Visão para o concelho de Águeda: 
Águeda como um território de experiências INOVADORAS E SUSTENTÁVEIS, capitalizando a dinâmica económica existente, valorizando o património natural e humano e apostando na intensificação do conhecimento como motor da economia local e de uma sociedade aberta e participativa.
A Visão preconizada pode ter o seguinte mote: Águeda, um território de experiências inovadoras e sustentáveis.
4. Objetivos estratégicos

Os objetivos estratégicos que sustentam a visão e a missão preconizadas para o Marketing Territorial de Águeda são os seguintes:
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	Figura. Objetivos Estratégicos Estratégia de Marketing Territorial do Concelho de Águeda.

	


REGULAMENTO DO CONCURSO DE IDEIAS 
Artigo 1º

Princípios Fundamentais
1. O presente concurso admite a participação de pessoas singulares ou coletivas. 

2. Qualquer trabalho que não seja original será de imediato desclassificado. 

3. A figuração nos suportes de qualquer marca, assinatura, rubrica ou qualquer elemento que leve à identificação do concorrente será motivo de desclassificação. 

4. Reserva-se o direito de não atribuição de qualquer prémio caso o nível dos trabalhos não seja considerado adequado. 

5. Da decisão do júri não existirá recurso. 
Artigo 2º

Participantes
1. Pode participar no presente concurso qualquer pessoa, a título individual ou coletivo.

2. Qualquer participante poderá apresentar um número máximo de 3 trabalhos.

3. Os trabalhos terão de ser entregues separadamente.

Artigo 3º

Logótipo
1. Os logótipos terão de ser inéditos, originais e criativos transmitindo a estratégia de marketing definida para o município (Preâmbulo);

2. Os logótipos deverão incidir sobre a palavra Águeda, passando o vencedor a ser o logótipo institucional do Municipio;

3. Os logótipos terão de ser elaborados em formato vetorial e não estar protegidos para edição;

4. Os logótipos devem ser entregues em formato vetorial (*.eps), e em suporte digital (jpg, gif, tiff, ...), e, ainda  um exemplar em papel;

5. Os logótipos devem ser realizados no sistema de cores CMYK;

6. Os logótipos deverão ser apresentados em 3 formatos: cores, escala de cinza e efeito negativo (preto e branco) e não devem estar protegidos para edição;

7. O Logótipo vencedor passará a ser propriedade da Câmara Municipal de Águeda; 

8. Caso necessário, o vencedor poderá ter de reunir com a equipa municipal responsável pela comunicação e imagem para a adaptação do logótipo aos diferentes suportes e elementos de comunicação. 
Artigo 4º

Datas a cumprir
O concurso respeitará as seguintes datas: 
· 1º - Entrega dos trabalhos: 16h do dia 8 de junho de 2012 no gabinete de Atendimento da Câmara Municipal de Águeda;
· 2º Exposição e votação: Entre os dias 14 e 22 de Junho no átrio do Salão Nobre da Câmara Municipal e no site www.cm-agueda.pt 

.  3º. Apresentação de resultados:  2 de julho de 2012

Artigo 5º

Entrega dos trabalhos

1. Os trabalhos deverão ser entregues em suporte digital e papel (impressão em formato A4), respeitando o exposto no artigo 3º;

2. Os trabalhos deverão ser entregues, em envelope A4 fechado, sem qualquer identificação visivel do concorrente, com a menção exterior “Concurso de Ideias para o desenvolvimento do Logótipo do Concelho de Águeda”. O interior deste envelope deverá conter: 
a. As várias versões do logótipo, conforme artigo 3º (acima referidas); 

b. Uma memória descritiva e justificativa da escolha feita; 

c. Um envelope fechado (sigiloso), sem qualquer identificação exterior, contendo no seu interior os dados da ficha de inscrição (artigo 4º)
3. Cada trabalho, cumprindo o exposto nos pontos anteriores, deverá ser enviado ou entregue na seguinte morada:        
Câmara Municipal de Águeda; ao cuidado de Marlene Marques   
Divisão de Modernização Administrativa, Qualidade, Auditoria e Financiamentos/Parcerias  Praça do Municipio    
 3754-500   ÁGUEDA
4. A data limite de participação a constante no artigo 4º e só serão aceites as propostas que forem registadas, no Expediente da Câmara Municipal até á hora e data constantes do ponto seguinte;

5. Só serão consideradas as participações cujo conteúdo seja registado no Expediente – Gabinete de Atendimento ao Munícipe, Edifício dos Paços do Concelho, até ás 16h do dia 8 de junho de 2012.  

Artigo 6º

Júri
1. O júri do presente concurso é constituído pelo Presidente da Câmara Municipal de Águeda, que preside, por um representante do Gabinete de Comunicação da Câmara Municipal de Águeda e por um técnico superior a designar;
2. O concurso é interdito a qualquer elemento do júri, assim como às demais pessoas envolvidas na sua organização;

3. O anonimato dos concorrentes só será levantado após a classificação final;

4. Os membros do júri são obrigados ao sigilo; 

5. Compete ao júri:

a) Verificar a conformidade formal e substantiva dos trabalhos com o presente regulamento;

b) Selecionar os trabalhos apresentados a concurso.
Artigo 7º
Exposição e Votação
1. A exposição dos logótipos será realizada, em papel, no átrio do Salão Nobre do edifício dos Paços do Concelho e digitalmente na página oficial do Município www.cm-agueda.pt;

2. Os logótipos estarão numerados de forma a permitir a sua identificação no ato de votação;

3. Cada Cidadão terá direito a um voto, pelo que, aquando da entrega do boletim de voto, será solicitado o número do bilhete de identidade ou cartão do cidadão;

4. As votações online serão orientadas pelo exposto no ponto anterior no que se refere ao número de votos/pessoa, contudo, salvaguardando a dificuldade de garantir o cumprimento desta regra, o peso da votação online corresponderá apenas a 30% no peso global das votações;

5. A votação online será através do site do município (www.cm-agueda.pt);

6. Em caso de empate caberá ao Júri decidir;
7. Todos os pontos anteriores apenas são validos após análise dos trabalhos a concurso por parte do júri, respeitando-se o exposto nos nº 3 e 4 do artigo1º.
Artigo 8º
Prémios
1. Ao autor do logótipo vencedor será atribuído um prémio de 500,00€;

2. O logótipo vencedor passará a ser a imagem institucional do município de Águeda.
Artigo 9º
Divulgação dos resultados do concurso e entrega dos prémios
A divulgação dos resultados do concurso será realizada de acordo com o prazo constante no artigo 4º. 
 Artigo 10º
Direitos de Propriedade 
1. O logótipo vencedor será propriedade da Câmara Municipal de Águeda. 

2. Os direitos de propriedade intelectual serão detidos pelo(s) autor(es) do logótipo. 

3. A entidade proprietária do logótipo reserva-se o direito de o utilizar sob a forma e para os efeitos que lhe aprouver. 

4. O júri poderá sugerir adequações ao logótipo vencedor, de acordo com o(s) seu(s) autor(es). 

5. Os restantes logótipos são propriedade exclusiva dos seus autores. 
Artigo 11º
Disposições Finais
1. A falta de qualquer elemento, ou o não cumprimento de qualquer dos itens do presente regulamento, implica a exclusão do concorrente;

2. A participação dos concorrentes no concurso, presume a aceitação expressa das disposições contidas neste regulamento;

3. Os casos omissos serão decididos pelo júri.
Águeda, Maio de2012
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